
 
 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação KAPPA 

 

TERMO DE RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0028.387715/2019-76 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 487/2020/KAPPA/SUPEL/RO 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais para construção (ripas, 

vigas, caibros, pá de metal, pregos, tela de arame, catraca de esticar arame liso, cabo elétrico, moto 

bomba, conexão tipo T entre outros), além de insumos diversos, para instalação de viveiros florestais, 

visando efetivar a reinserção de apenados à sociedade, a fim de atender a demanda da SEDAM. 

DA ADMISSIBILIDADE 

O pedido da empresa AGRO MOTORES, fora encaminhado, via e-mail, no dia 02/12/2020, nesse 

sentido considerando que a sessão inaugural esta pré-agendada para o dia 08/12/2020 às 10 

horas (horário de Brasília), informamos, portanto, que resta recebido e conhecido ambos pedidos por 

reunirem as hipóteses legais intrínsecas e extrínsecas de admissibilidade, sendo eles tempestivos.  

DO QUESTIONAMENTO 1 

De acordo com Anexo I - Termo de Referência, especificamente nos Grupos 03 (AMPLA 

PARTICIPAÇÃO) e Grupos 04 (COTA EXCLUSIVA), existe divergência do valor estimado por esta 

egrégia comissão em relação ao preço de mercado atual. [...] 

Nobre julgador os valores acima grifados, em diluição pela quantidade, se tratando de unidade de 

medida em “milheiro” está inexequível. Acreditamos que houve um equívoco, fato que, realizando a 

mesma diluição (valor total/quantidade) trata-se de valores praticados, APROXIMADAMENTE, por 

01 unidade de tubete, ao invés, de milheiro.  

Diante de nossa dúvida, perguntamos:  

A unidade de medida trata-se de “milheiro” ou “por unidade”? Caso sim, para a unidade de medida 

em “milheiro”, solicitamos revisão dos preços ofertados, pois nas condições atuais, o certame nos 

Grupos em questão, possivelmente, restará fracassados. 

DAS RESPOSTAS. 

RESPOSTA EQUIPE EQUIPE KAPPA/GEPEAP/SUPEL AO QUESTIONAMENTO 1 

Informamos que os valores dos itens 08, 09 e 10, dos grupos 3 e 4 foram alterados, desta forma, foi 

publicado aviso de Adiamento, com data de abertura marcada para o dia 16 de dezembro de 2020, ás 

10:00 Horário de Brasilia. 

DA DECISÃO 

Desta forma, considera-se sanado o Pedido de ESCLARECIMENTO.  

Colocamo-nos a disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam necessários através 

do telefone (69)3212-9272, e-mail: supel.kappa@gmail.com. 

 

Porto Velho, 04 de dezembro de 2020. 

 

IZAURA TAUFMANN FERREIRA 

Pregoeira da Equipe KAPPA/SUPEL/RO 

 


